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por cento) do valor estimado da contratação. „ociP.4z 
10.2.4.7. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação jude, 
ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, ou de seu domicilio, dentro do prazo de validade previsto na piZ 
certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 dias contados da datkda 
sua apresentação. 
10.2.4.8. Certidão Especifica de seu registro na Junta Comercial do Estado, sede da----
licitante, não superior a 30 (trinta) dies. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUi 

10.2.5. Qualificação técnica: 
10.2.5.1. Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) da regido onde a sede da licitante se localize. No caso de 
empresa de outro Estado, será exigido o visto do CREA/CE somente na contratação. 
10.2.5.2 - A empresa licitante deverá apresentar certidão e/ou atestado, (em nome 
da proponente), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica de direito púbico ou privado, de 
execução de, no minim, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e 
operacional, equivalente ou superior ao objeto da presente licitação. 
10.2.5.3. Registro do responsável técnico (indicado conforme item 10.2.5.4), pela 
execução de obra no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 
10.2.5.4. Indicação, através de declaração, de profissional de nfvel superior detentor 
de atestado de Capacidade Técnica e ou anotação de responsabilidade técnica, 
sendo responsável pela execução da obra, corn caracteristicas semelhantes ao 
objeto da licitação, comprovando que o mesmo faz parte do quadro profissional da 
empresa na data prevista para abertura dos envelopes. A referida comprovação far-
se-4 com a apresentação de copia da Carteira de Trabalho (CTPS) em que conste a 
licitante como contratante; do Contrato Social da Licitante em que conste o 
profissional como sócio; do Contrato de Trabalho; de declaração de contratação 
futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada 
de declaração de anuência profissional, devendo preencher os seguintes requisitos: 
10.2.5.4.1. Estar acompanhada de um ou mais atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado, em nome do 
profissional, devidamente acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico 
(CAT) emitido por qualquer uma das regiões do CREA, comprovando a execução, 
pelo profissional indicado, de serviços de características técnicas similares as do 
objeto da presente licitação. 
102,5.5. Torna-se necessário que os responsáveis técnicos indicados na licitação 
participem efetivamente da obra. Em caso de algum impedimento ao transcorrer a 
obra, a substituição destes profissionais, seal precedida de aprovação da Comissão 
de Fiscalização, que levará em conta se o acervo técnico atende as exigências do 
edital. 

10.3. Demais documentos necessários para a Habilitação 
10.3.1. Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem 
disponibilizados para a execução das obras, constando o nome, n. ° do RO, 
assinatura do responsável legal. 
10.3.2. Declaração de ME e EPP (Anexo IV). 
10.3.3. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da 
Constituição Federal (modelo Anexo V), devidamente assinadas por sócio, dirigente, 
proprietário ou procurador da licitante, com o n° da identidade e do CPF do 
declarante. 
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10.3.4. Declaração de inexistência de fatos supervenientes (modelo Anexo 
devidamente assinadas por soda, dirigente, proprietário ou procurador da licitO, 

com o no (ia identidade e do CPF do declarante. 
10,3.5. Termo de Ciência e Concordáncia com o Edital (modelo Anexoal. 
devidamente assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da iicitpt 
com o n° da identidade e do CPF do declarante. 
10.3.6. Declaração de Habilitação (modelo Anexo XII) devidamente assinadas p 
sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o n° da identidade e do 
CPF do declarante. 
10.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
publicação em órgão da Imprensa oficial. 
10.5. Quando da apresentação da documentação se a licitante for a matriz, todos os 
documentos deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz. 
10.6.1. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentadós em 
nome e com o CNPJ da filial e, dentre estes, os documentos do item 10.2,3.3, alínea 
"a", que em razão da centralização e certidão conjunta, deverão ser apresentados 
em nome e com CNPJ da matriz que abrangerá todas as sues filiais. 
10.5.2. Se a licitante for a matriz e a fornecedora dos serviços a filial, os documentos 
deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz e da filial, 
simultaneamente, salvo os documentos do item 10,2.3.3, alínea "a", que em razão 
da centralização e certidão conjunta deverão ser apresentados em name e com 
CNN da matriz que abrangerá todas as sues filiais. 
10.6 - As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação 
do proponente salvo o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014, pela Lei 
Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016. As Certidões que não possuírem 

prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 30 
(tinta) dies consecutivos de antecedência da data prevista pare abertura da 
Licitação. 
10.7. A inabilitação da licitante importa preclusào do seu direito de participar das 
fases subsequentes. 

11. DA PROPOSTA (Envelope N.° 2) 
11,1. A proposta deverá ser apresentada, separadamente dos documentos de 
habilitação, em envelope fechado, contendo os seguintes dizeres em sub face 
externa: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO N° 049/2020 
TOMADA DE PREÇOS N.° 2020.11.24.01 
OBJETO: EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 
DA RUA DOS PESCADORES, RUA LUIZ GONZAGA, TRAV. QUITÉRIAS 01, 
TRAV. QUITÉRIAS 02 E RUA JOGA GALDINO NO MUNICÍPIO DE ICAPUi-CE 
ENVELOPE N.° 2— PROPOSTA 
CNPJ: 
RAZÃO SOCIAL: 
TEL/EMAIL: 
DATA: / /202_ 
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11.2. A Carta Proposta da Licitante deve ser redigida em português, em pap 
timbrado da empresa, digitada, sem rasuras, entrelinhas ou emendas, com clareza

objetividade, sendo datada e assinada por representante da empresa propon te (2, 

com poderes para tanto, e dela devem constar: (ver modelo Anexo IX), F-; 

11.2.1. Os dados cadastrais da Licitante (razão social, CNPJ, inscrição estadual Vou FLS 

municipal, endereço completo, incluindo o CEP, número(s) de telefone(s), fax e'Y

mail, se houver), 
11,2.2. Os dados bancários do licitante (nome do banco, agência e número da conta 

corrente). 
11.2,3. Os dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato 
(nome completo, endereço residencial, CPF, RG, Cargo/Função e e-mail, se 

houver). 
11.2.4. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 
constantes dos Memoriais Descritivos e demais documentos técnicos anexos. 
11.2.5. Valor total da proposta para execução do objeto, expresso em Real (R$), em 
algarismo, limitando-se a 02 (duas) casas decimals. 
11.2.6. Prazo de Execução. 
11.2.7. Condições de pagamento: através de medições ou avaliações parciais dos 

serviços executados e a apresentação da Nota Fiscal efou Fatura, devidamente 
atestada. 
11.2,8. indicação do prazo de validade da proposta; a qual não poderá ser inferior a 
60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para a abertura da licitação. 
11.2.8,1. Na falta de tal informação ou prazo inferior sera considerado o prazo citado 
neste inciso, observado o disposto no § 30, art. 64, da Lei Federal no 8.666/93 e 
alterações. 
11.3. Consideram-se computadas no preço ofertado, todas as despesas diretas e 
indiretas a execução dos serviços, componentes do BD! Bonificações e Despesas 
indiretas, enfim, todos os componentes de custo dos serviços, inclusive lucro, 

necessários à perfeita execução do objeto da licitação. 
11.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
11.5. Considerar-se-a que os preços unitários propostos sao completos e suficientes 

para pagar todos os serviços. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional 

sera considerada sob alegação de qualquer erro ou ma Interpretação deste edital 

por parte da licitante. 
11.6. A Proposta de Preços deverá "obrigatoriamente" sob pena de desciasSificação 

ser acompanhada dos seguintes documentos/anexos: 
11.6,1. Planilha Orçamentária dos serviços a serem executados, de acordo com o 
Anexo I, alínea "f' deste edital, incluindo todas as despesas inerentes aos serviços, 
indicando os preços unitários, para todos os serviços relacionados na referida 
planilha, os subtotais e prep total. 
11.6.1.1. 0 valor unitário nkt poderá ser superior ao valor unitário constante da 
Planilha Orçamentaria (referência SEINFRA e a Composição Própria) fornecida por 
este Município. 
11.6.2. Discriminação detalhada do BOI Bonificações e Despesas Indiretas 
adotados, para cada um dos grupos (administração central, tributos, etc.), os seus 
subcomponentes e seus respectivos percentuais, de modo a permitir que se 
verifique a adequabilidade dos percentuais utilizados e a não ocorrência de custos 
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CE,404 
computados em duplicidade na Planilha Orçamentária e no BDI - Acôrdig 

11.6.3 Cronograma Fisico Financeiro, em conformidade com as etapas, pra 
\New p4z 02Ne2.622/2013. 

o 
demais aspectos fixados pela Administração (Anexo I, alinea "c" do edital), ajujadciÇ, 61,
à proposta apresentada, devidamente assinado pelo representante legal Tou FLS. 

responsável técnico da licitante, legivelmente identificado. 
11.6.4. A composição de encargos sociais. _ 
11.6.5. Planilha de Composição de Pregos Unitários por item ofertado, em 
conformidade corn a Planilha Orçamentária, constando unidades e insumos com os 
respectivos consumos, descriminando os percentuals de Bonificaçao e Despesas 
Indiretas BDI e Encargos Sociais aplicados. 
1t6.5,1. A ausência de pregos na Planilha de Composição de Preços Unitários 
implicará na desclassificação da Proposta da licitante. 
11.7. É obrigatória a apresentação de preço para todos os serviços relacionados na 
Planilha Orçamentária (Anexo I, alínea "f" deste edital) em conformidade com os 
arts. 6°, inciso IX, alfnea "r e 70, § 2°, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, não 
podendo nenhum item da mesma apresentar preço O (zero), 
11.8. Na Planilha Orçamentária, o somatório do produto dos preços unitários 
propostos pelos quantitativos apresentados, deverá constituir o preço proposto. 
11.9_ No resultado dos produtos obtidos pela multiplicação dos custos unitários pelas 
respectivas quantidades, se houver centavos, os mesmos serão mantidos sem 
aproximação. 
11.10. Erros no preenchimento da planilha nap constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 
indicado pela Comissão, desde que não haja majoração do preço proposto. 
11.11. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e 
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que 
possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluidos na 
composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentaria. 
11.12. As aliquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos 
limites estabelecidos na legislação tributtria. 
11.13. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto 
de Renda de Pessoa Juridica I RR! e a Contribuição Sobre o Lucro Liquido CSLL, 
não deverão ser incluidos no BDI, nos termos do art. 90, II do Decreto 7.983, de 
2013 (TCU, Sumula 254). 
11.14. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de 
PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições 
sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de 
BDI correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito 
de compensação dos créditos previstos no art. 30 das Leis 10.637/2002 e 
10.833/2003, de forma a garantir que os pregos contratados pela Administração 
Pública reflitam os beneficias tributários concedidos pela legislação tributária, 
11.16. As empresas licitantes optantes polo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, 
compatíveis as aliquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão 
contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006. 
11,15.1. Para conferência percentuais de ISS, PIS e COFINS, será obrigatória 
apresentação da receita brute acumulada nos doze meses e/ou extrato do PODAS. 
11.16. A composição de encargos socials das empresas optantes pelo Simples 
Nacional não poderá incluir os gastos relativos As contribuições que estão 
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dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 

§ 30, da referida Lei Complementar. 
11.17. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais pare a inclusão de netesl‘lciP4ve..52 

serviços, o preço desses serviços sera calculado considerando o custo de refer&cia 

e a taxa de SDI de referência especificada no orçamento-base da 

subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valoftydo 

orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garan ir 

o equilibria econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de — --

desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inclso XXI, da 

Constituição Federal e aos arts.14 e 15 do Decreto n°7.983/13. 
11.18, 0 valor global máximo permitido pare execução dos serviços objeto da 

presents licitação, assim coma, o BD1 — Bonificações e Despesas Indiretas estão 

estabelecidos na Planilha Orçamentária (Anexo II do edital), cujo patamar sera 

considerado por ocasião do julgamento das propostas. 
11.19. Somente serão aceitos os .documentos acondicionados no Envelope n° 02, 

não sendo admitido o recebimento pela Comissão Permanente de Licitação, de 

qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos 

entregues à Comissão. 
11.20. Deverão ser apresentados os seguintes documentos ainda: 

11.20.1. Declaração expressa de que a Licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições dos projetos para o cumprimento das obrigações do 

objeto desta Licitação e que concorda corn as mesmas. 
11,20.2. Declaração expressa de que iniciará a prestação do serviço imediatamente 

após a assinatura da Ordem de Serviço. 
11.21. Os preços unitários deverão atender aos valores da tabela SE1NFRA. SINAPI 

E Composição Propria, 
11.22. Em conformidade com o disposto no item 9.1 do Acórdão TCU n.° 960/2007 — 

Plenário, e a Mensagem Comunica DSLG/SIASG/DF n.° 037226, datada de 

12/06/2007, não mais devem constar das Planilhas de Custos parcelas com os 

tributos 1RPJ e CSLL. Não serão aceitas propostas cuja Planilha de Custos englobe 

os tributos citados. 
11,23. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores 

sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) media aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor estimado pela Entidade de Licitação; ou 
b) valor estimado pela Licitação. 
11.24. Na hipõtese dos licitantes classificados na forma do item anterior cujo valor 

total da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se 

referem as Mimes "a" e "b", sera exigida, pare a assinatura do contrato, prestação 

de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no parágrafo 1° do Artigo 56 

da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultants do item anterior e o valor 

da correspondente proposta. 
11.25. Em caso de divergência entre os valores unitários e o global prevalecerão os 

primeiros, e, se houver divergência entre os valores por extenso e seus 

correspondentes em algarismos, prevalecerão os valores por extenso. 

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
12.1. 0 julgamento das Propostas sera objetivo e de conformidade com o tipo de 

Licitação especificado no inciso I do §1° do artigo 45, e os critérios previstos no 

artigo 44, ambos da Lei n° 8.866/93 e sues posteriores alterações, Lei 
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Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei complemene-ERtA

n° 147 de 07 de agosto de 2014, pela Lei Complementar n° 156, de 27 de outubro d:p4 ---- 

2016, levando-se em consideração o MENOR PREÇO GLOBAL, desde que e 

atenda as especificações e as condições estabelecidas neste Edital. 

12.2. 0 julgamento das propostas sera feito com base no critério de menor

global e nos critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global. cf'y 
12.3. Dentre as Propostas das Licitantes consideradas habilitadas, se 

classificadas as Propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, que nã —

poderão ser superiores ao valor estimado no item 2,5 deste Edital, 

12.4. Sera considerada vencedora do certame a licitante que oferecer a proposta de 

MENOR PREÇO GLOBAL desde que atendidos integralmente todos os requisitos 

do presente Edital e Anexos observando-se, quando aplicável, a Lei complementar 

n°123/2006. 
12.5. A Comissão poderá solicitar, ern qualquer fase da Licitação, esclarecimentos e 

Informações adicionais a qualquer Licitante, mas a oferta não poderá ser modificada, 

salvo na hipótese do item 8.3 deste Edital. 
12.6. Em caso de empate, far-se-á o sorteio previsto no § 2° do artigo 45 da referida 

Lei, independentemente da presença de Licitantes ou seus prepostos, após 

convocados, podendo ocorrer na mesma Sessão de Julgamento das propostas, 

observadas as condições do item 8.3 deste Edital. 
12.7. Caso seja necessário a Comissão de Licitação poderá valer-se de auxilio de 

técnicos da area referente ao objeto desta licitação para reallzaçao do julgamento. 

12,8. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos e econômicos 

exarados na presents Tomada de Preços 16 exclusive da equipe técnica do 

Orgão/Entidade de onde a mesma é originaria. 
12.9. Sera desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com 

o(s) objeto(s) especificados nos anexos requerido neste edital, ou ainda, aqueles 

que omitirem as especificações mínimas solicitadas. 
12.10. Serão consideradas inexequíveis as Propostas das Licitantes que se 

amoldem ao disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 48, e seus incisos, da Lei n.° 8.666/93, 

e que epos requerimento do Presidente da Comissão de Licitação não tenham a sua 

exequibilidade devidamente comprovada. 
12.11. A decisão da Com issão somente sera considerada definitiva após 

adjudicação e homologação pela autoridade competente da Licitação. 

13. DO PROCEDIMENTO 
13.1. Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação, na reunião de abertura, 

obedecerão aos tramites abaixo estabelecidos: 
13.1.1. No local, dia e hora previstos no presente edital, a Comissão recebera os 

envelopes contendo a documentação (Envelope n.° 1) e os envelopes com as 

propostas (Envelope n.° 2) e fart a identificação e o credenciamento dos sócios-

diretores ou representantes legais das licitantes, Após o Presidente da Comissão 

declarar encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro poderá 

ser recebido. 
13.1.2. Na fase de habilitação os envelopes de proposta, serão rubricados pelos 

representantes credenciados e pelos membros da Comissão de Licitação e 

permanecerão inviolados, em poder desta Comissão. 
13.1.3. Inicialmente serão abertos os envelopes de n° 01 — Habilitação, e em 

seguida os documentos serão rubricados pelos membros da Comissão encarregada 

G. 
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da habilitação e por todos os representantes presentes, facultando as Licitante —

exame dos dos mesmos. 
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13.1.4. Será facultado a qualquer um dos representantes, legalmente constitui s, , 

após exame dos documentos, solicitar o registro de observações que enteader 6.pC,Cf 

conveniente, desde que o faça no momento próprio, anunciado pelo President  FLS. 

Comissão, não sendo registrada ern Ata qualquer intervenção intempestiva. 

13.1.5. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da _ 

documentação ou realização de diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre 

a habilitação de cada licitante, durante esta mesma sessão. 
13.1.6. Caso estejam presentes à sessão de abertura todos os representantes das 

licitantes, a Comissão poderá informá-los diretamente da decisão referente 

habilitação ou inabilitação. Em caso contrário, essa informação será feita através de 

publicação em Diário Oficial e/ou por meio eletrônico, etc. 
13.1.7. informadas todas as licitantes diretamente em sessão, da decisão da 

Comissão, e havendo a renúncia do direito de recorrer, por parte de todas elas, 

serão devolvidos às licitantes habilitadas os envelopes fechados corn as propostas, 

procedendo-se, ern seguida, á abertura dos envelopes Proposta das licitantes 

habilitadas. 
13.1.8. Não havendo, na sessão, renúncia ao direito de recorrer de todas as 

licitantes, a Comissão encerrará a reunião, mantendo em seu poder todos os 

envelopes de Proposta devidamente fechados e rubricados, abrindo-se, desta forma, 

o período recursal de que trata o art. 109 da Lei n.° 8,666/93, 
13.1.9. Caso julgue necessário, a Comissão poderá suspender a reunião para 

análise da documentação, realização de diligênclas ou de consultas. 

13.1.10 Após a análise da documentação, a realização de diligências ou de 

consultas, a Comissão comunicará, a todas as licitantes, através de publicação em 

Diário Oficial e/ou por meio eletrônico, etc., sua decisão quanto à habilitação. 

13.1.11. Publicada a decisão da Comissão no Diário Oficial do Estado, abre-se o 

período recursal de que trata o art. 109, da Lei n.° 8.666/93. Salvo situação prevista 

no item 12.1.6. 
13.1.12. Decorrido o período recursal sem interposição de recursos, ou apreciados 

os eventualmente interpostos na forma da Lei, ou tendo havido desistência expressa 

de todas as licitantes, a Comissão marcará nova data, horário e local para abertura 

dos envelopes Proposta das licitantes habilitadas. 
13.1,13. A licitante poderá expresser sua renúncia ao direito de interpor recurso, 

diretamente em ata ou por meio de correspondência endereçada a Comissão ou por 

meio eletrônico licitação_licita@hotmail.com. 
13,1.14. Após o encerramento dos trabalhos de julgamento de habilitação das 

licitantes, os envelopes-proposta serão devolvidos às empresas inabilitadas. 

13.1.15. Os envelopes contendo as propostas de preps das empresas inabilitadas, 

sem representantes presentes ao ato, ficarão A disposição das mesmas pelo period° 

de 10 (dez) dies úteis, contados do encerramento da licitação, após o que serão 

destruidos (incinerados) pela Comissão de Licitação. 
13.1.16. Será lavrada ate circunstanciada da reunião de todas as reuniões, onde 

constarão todas as ocorrências, que sera assinada pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação e pelas Licitantes que participarem da reunião. 

13.2. Serão desclassificadas, a critério da Comissão, as propostas que: 

13.2.1. Não contiverem as informações requeridas no item 11 (onze) e item 12 

(doze) e não atenderem as exigências estabelecidas nesta Tomada de Preps. 
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13.2.2. Apresentarem valores unitários (subltens) superiores ao limite estabele 

nesta licitação ou com preços manifestadamente Inexequíveis, observadas as regras 

do art. 48, § 10 e 20, da Lei n. e 8.666/93.
13.2.3. Apresentar, na composição de seus preços:
13.2,3.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossfmil; 66s 
13.2.3.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

13.2.3.3.. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficierftes 

para compor a unidade dos serviços. 
13.3. Após a entrega dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação e des"— ---

Propostas Preços, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no 

Julgamento, e nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações. 

13.3.1. Não motto aceitos ou permitidos adendos ou esclarecimentos sobre as 

propostas ou documentos em geral, exceto se for de interesse da Administração, 

para dirimir dúvidas e caso a informação não devesse constar originariamente das 

propostas. 
13.4. A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das 

fases subsequentes deste certame 
13.5. Após a fase de habilitação não caberá desistência de proposta, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
13.6, Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não caberá 

desclassificação por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento, no caso a Administração de ter 

conhecimento de qualquer fato ou circunstancia que desabone ou diminua a 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa do licitante, ou ainda, 

da apuração de falsidade documental anterior ou posterior ao julgamento da 

presente licitação, assegurada a ampla defesa, nos termos do art. 48 da Lei 

8.666/93. 
13.7. Quando todas as Licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Entidade de Licitação poderá fixar As Licitantes o prazo de 8 

(oito) dias úteis para apresentação de nova habilitação ou de novas propostas 

completas, escoimadas das causas que determinaram a inabilitação ou 

desclassificação anteriormente. 
13.8. Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das propostas, a Comissão 

de Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessários 

a respeito de suas propostas, inclusive o detaihamento dos preços unitarios. A 

solicitação e a resposta deverão ser feitas por escrito, E vedada a alteração do 

prego ou substancia da proposta, sendo, entretanto, possivel a correção de erros 

aritméticos. 
13.9. Fica ressalvado a Administração Municipal de Icapuf/CE o direito de rejeitar 

todas as Propostas ou, ainda, revogar ou anular a Licitação, em conformidade com a 

Legislação pertinente. 

14. DOS RECURSOS 
14,1. Dos atos praticados pela Comissão de Licitação poderá haver recurso 
interposto por escrito no prazo de 5 (cinco) dias (dais, contado da intimação do ato 

ou da lavratura da ata, conforme o caso, protocolado na sede da Secretaria de 
Administração e Finangas, no endereço descrito no subitem 2.1, de segunda a 

sexta feira, das 08h As 13hs:30m1n. 
14.2. Interposto o recurso, será comunicado As demais licitantes, que poderão 

impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias 
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14.3. Os recursos contra a decisão de habilitação, inabilitação e julgamento •a 

propostas terão efeito suspensivo. Nas hipóteses de recursos contra outros atos 

praticados pela Comissão de Licitação, caberá A autoridade competente, atrl 

eficácia suspensiva ao recurso interposto, motivadamente e presentes razóes416 

interesse público. 
14.4 0 recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da Comitt 

Permanente de Licitação, o qual poderá reconsiderar sua decisão em até °05 

(cinco) dias úteis, contados do termino do prazo concedido As demais licitantes para 

oferecimento de possíveis impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informed°. 
14.5. Subindo o recurso, a autoridade superior proferirá a sua decisão no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da 

Comissão Permanents de Licitação. 
14.6. Após decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo de 

Licitação sett submetido A autoridade competente da Licitação, para que se proceda 

A devida homologação e consequente adjudicação. 
14.7, Se após cada fase da Licitação (Habilitação Jurídica e Análise das Propostas) 

as empresas NÃO manifestarem interesse recursal, e estas assinarem um Termo de 

Desistência Recursal, dar-se-á prosseguimento no processo licitatário. 

15. DA CONTRATAÇÃO 
15.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por 

instrumento especifico contratual, que ocorrerá após a homologação, sendo o 

adjudicatário convocado para assinar o contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dies 

úteis para fazê-lo. 
15.2. Na assinatura do contrato sera exigida: 
15.2.1. A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais 

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.2.2. No caso do licitante vencedor ser de outro Estado será exigido o visto do 

CREA/CE. 
15.3, No momento da assinatura do contrato, a contratada devera indicar uma das 

modalidades previstas no art 56, §1°, incisos I, li e Ill, da Lei no 8.666/1993, 

correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, a qual deverá ser 

apresentada em até 10 dies após a emissão da Ordem de Serviço. 

15.4. A vigência do Contrato será de 08 (oito) meses, contados a partir da 

assinatura, admitida a prorrogação nos termos da lei, mediante termo aditivo, 

persistindo as obrigações acessórias, especialmente as decorrentes de correção de 

defeitos. 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
16.1. A Licitante vencedora prestará Garantia de Execução Contratual, no percentual 

de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, para garantir integralmente todas as 

obrigações assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a 

serem aplicadas, conforme disposto no art. 56, § 1°, da Lei n° 8.686/93, dentre as 

seguintes modalidades: 
a) seguro-garantia, 
b) fiança bancária, 
c) caução em dinheiro ou titulo da divide pública. 
16.2. 0 depósito de garantia de execução contratual deverá obedecer ao seguinte: 

16.2.1. Seguro-garantia 
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CEAR 

16.2.1,1. Caso o licitante vencedor preste garantia por melo de Seguro-garan 

deverá juntar o comprovante de pagamento do premio. 
16.2.2. Fiança Bancária
16.2.2,1. Casa o licitante vencedor preste garantia por meio de fiança ba1lcár6 

deverá constar do Instrumento a expressa renuncia pelo fiador dos belificioks 

previstos nos arts. 827 e 835 do Código Civil. A contratada que optare fft po 

recolhimento em Seguro-Garantia e Fiança Bancária, deverá apresentá-la ao 

de Arrecadação Municipal, na Av. 22 de janeiro, 5183, Centro, icapui-CE, para o r -

esclarecimentos sobre o referido recolhimento. 
16.2.2.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por 

instituição financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não 

participem do capital ou da direção da Contratada, 
16.2.3. Caução em dinheiro deverá ser depositada no Banco do Brasil na conta N°. 

51.355-5, Agência 3879-2 - Banco do Brasil. O licitante vencedor deverá se dirigir 

Setor de Arrecadação Municipal, na Av. 22 de janeiro, 5183, Centro, Icapur-CE, para 

obter esclarecimentos sabre o referido recolhimento. 
16.2.4. Caso a opção seja por utilizar titulo da divida pública como garantia, estes 

deverão ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado polo Banco Central do Brasil e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda. 
16.3. A garantia poderá, a critério da Administração, ser utilizada para cobrir 

eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem 

prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 

15 (quinze) dias corridos epos o recebimento da notificação regularmente expedida, 

a garantia deverá ser reconstituida. 
16.4. A garantia ficara retida no caso de rescisão contratual, ate definitiva solução 

das pendências administrativas ou judiciais. 
16.5. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da 

garantia exigida sera considerada recusa injusta a assinar o Contrato. 

16.6. A garantia salt restituida, somente, após o integral cumprimento de todas as 

obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos 

causados à Contratante. 
16,7. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, a 

Adjudicatária obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis contados da data em que for notificada pelo Município de Icapui, 

16.8. Na hipõtese de prorrogação do prazo de vigência do contrato, a Contratada 

deverá apresentar prorrogação do prazo de validade da garantia e/ou 

complementação da mesma, para o caso de utilização de fiança bancária ou seguro 

garantia. 

17. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO serwigo E DA ENTREGA DA OBRA 

17.1. A empresa vencedora terá o prazo de 04 (quatro) mesas, conforme 

cronograma de execução, para a execução total de cada obra, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço, expedida pelo Secretário de Infraestrutura e 

Saneamento, podendo ser renovado na forma do art. 57, § 10 e incisos e § 2°, da Lei 

Federal n° 8.666/93. 
17.2. A entrega provisória da obra ocorrerá com a conclusão da última etapa 

determinada conforme projeto básico anexo, mediante atesto pelo Responsável 

Técnico da Secretaria Municipal de infraestrutura e Saneamento, quando então 
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estará autorizado o pagamento da última parcela, conforme cronograma fisic 

Sengenheira da Secretaria de Infraestrutura e Saneamento responsável pelo preson ls\ 46

financeiro anexo. \c1P441)-
17.3. A entrega definitive da obra ocorrerá em 90 (noventa) dias após a dat cie - a 

d entrega provisória, mediante termo circunstanciado e liberação do Seto t, 
e FLS. 

projeto, quando deverá ser realizada vistoria do local para que se verifique' 
adequação do objeto aos termos contratuais e a limpeza de todos os entulhos 
sobras de materiais da obra. 
17.4. A constatação de qualquer irregularidade na vistoria, atribulda ao Serviço 
realizado pela contratada, inviabilizará a entrega definitive e a liberação da garantia 
prestada. 
17,5. 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra ou serviço, nem ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

18. DO PAGAMENTO 
18.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados, observadas as seguintes 
condições: 
18.1,1, Medições provisórias, cumulativas e medição final dos serviços procedidos 
de acordo com as instruções para os serviços de medição de obras vigentes, 
18.1.2. Entre duas medições não poderão decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto 
a inicial e a final que poderão abranger períodos inferiores a 30 (trinta) dias. 
18.1.3. De cada valor, proveniente de medição, será feito o pagamento, mediante 
fatura, em moeda corrente nacional; 
18.1.4. Os quantitativos dos serviços relacionados nos orçamentos que compõem os 
anexos deste edital, para efeito de pagamento, deverão ser considerados apenas 
como previstos, não importando em obrigação do Município de autorizar sua 
execução integral respeitados os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no 
art 65, §10, da Lei 8.666/93. 
18.1,5 As medições dos serviços serão obrigatoriamente assinadas com 
identificação pelo Engenheiro Fiscal do Municipio de Icapul, responsável pela Obra. 
18.1.6 Os serviços serão aferidos mensalmente com medição no Ultimo dia Mil de 
cada mês de execução dos serviços. 
18.2. No ato da apresentação de cada Note FiscaVFatura, a Contratada deverá 
comprovar, mediante a apresentação das respectivas certidões, o adimplemento 
com a Seguridade Social — INSS e com a Fazenda Federal (Certidão Negativa 
Conjunta de Tributos Federals e de Divide Ativa da União), com o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço — FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), e com as 
Fazendas Estaduais e Municipals do seu domicilio/sede (Certidões Negativas de 
Débito Estadual e Municipal Prove de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, (Certidão Negative de Débitos TRT). E os seguintes 
documentos: 
18.2.1. Folha de pagamento quitada dos empregados que atuaram na obra no 
período. 
18.2.2. GFIP quitada do mesmo período e pagamento da Previdência do período 
correspondente. 
18.2.3 GPS, vinculadas à matricula no INSS da obra, mensais, referentes aos 
empregados que trabalharam na mesma. 
18.2.4. CND da obra, sob pena de retenção e regularização de parte da Contratante, 
com respectivo desconto no pagamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUI 
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18.2.5. Declaração com firma reconhecida, que nenhuma pessoa trabalhou na o 

no período, sem que estivesse contratada de acordo com a Legislação Trabalhista/ erea 
41e 

Previdenciéria em vigor no Brasil. '<zY 
- Nos aspectos previdenciarios sera observado o que dispõe a Legislação viger . 

• • 

Caso o vencimento do prazo da liquidação da fatura ocorra fora do calendale 

semanal ou de expediente bancário, Imediatamente posterior ao vencimento, n 
incidindo qualquer compensação financeira neste período. 
18.3. 0 pagamento sera efetuado, exclusivamente, através de crédito em conta 
corrente, em nome da Contratada, em Banco de sua escolha, tais quais os dados 
informados quando da contratação, mediante apresentação da Nota Fiscal atestada 

e visada pelo setor competente da Administração Municipal de Icapui. 
18,4. Não serão admitidos adiantamentos e os pagamentos não realizados no prazo 

previsto neste Contrato, no caso de eventuais atrasos, causados pela 
CONTRATANTE, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratários 
apurados desde a data devida até a data do efetivo pagamento, tendo por base a 
Taxa Referencial — TR ou outro índice que vier a substitui-la, calculados, pro rate 
tempore, sobre o valor da fatura, mediante a aplicação da seguinte formula: 
EM: {(1 TR/100) n/30 —1) x VP, onde: 
TR = percentual atribuído a Taxa Referencial — TR; 
EM= Encargos Moratórios; 
VP= Valor da parcela a ser paga; 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento. 
18.4.1. As certidões para comprovação de regularidade deverão ser apresentadas 
em cópias autenticadas ou exibidas com os originais e só serão aceitas com prazo 
de validade determinado no documento ou com data de emissão não superior a 60 
(sessenta) dias. 
18.4.2. Serão sobrestados os pagamentos, até que a Contratada regularize a 
situação, quando não foram apresentados os documentos previstos no item 18.2. 
desta Cláusula, observadas as formalidades previstas nas alíneas correspondentes; 

18.5. 0 prazo de pagamento sera suspenso se os serviços não estiverem de acordo 

corn as especificações estipuladas neste instrumento, casos em que o prazo acima 
referido sera contado a partir da efetiva regularização pela Contratada. 
18.6. Nenhum pagamento sera efetuado à Contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 
18,6.1. Do montante devido A Contratada poderão ser deduzidos os valores 
correspondentes multas eiou indenizações impostas pelo Contratante. 
18.7. No que concerne à retenção na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), da 
Contribuição pata o Financiamento da Seguridade Social (CORNS) e da 
Contribuição para o P1S/PASEP, serão aplicados os ditames da Instrução Normativa 
SRF n.° 480, de 15 de dezembro de 2004, da Receita Federal, em especial o que 
dispõe o artigo 4° da referida instrução e, portanto, dependendo do caso, os Anexos 
1, 11, 111e/0u IV desta. 
18.8. 0 Contratante procederá, ainda, A retenção da contribuição previdenciária em 
favor da Previdáncia Social, nos termos do que estatui a Lei n°. 9.711, de 20 de 
novembro de 1998, e Instrução Normativa n.° MPS/SRP n°. 3, de 14 de julho de 
2005. 
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19. RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
19.1. Os recursos financeiros serão o proveniente do Estado do Ceara, através 

Secretaria das Cidades/Convênio N. 085/Cidades/2020/Processo 
0576592312020/MAPP: 4779. 
19.2. As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Ecrital 

correrão por conta do orçamento do exercido financeiro de 2020, consignadas ff 

dotação orçamentária n° 08,01.26.451.0901.1.040 Elemento de Despesa 

4.4.90.51.00. 
19.3. A despesa para o exercício subsequente sera alocada à dotação orçamentária 

prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada A Contratante, na Lei 

Orçamentaria Anual, qual seja: 08.01.26.451.0901,1.040 - Elemento de Despesa 

4.4.90,51.00. 

20. DO REAJUSTE DO PREÇO 
20.1. Os preços unitários contratuais serão fixos e irreajustávels por 01 (um) ano 

contados do mês da apresentação da proposta. 
20.1.1. Após 01 (um) ano do mês da apresentação da proposta, os preços unitários 

serão reajustados, de acordo com seguinte fórmula aplicável na conformidade das 

condições aqui preceituadas: 

R = Po Ii -i.e, 
lo 

Onde R é o valor do reajustamento; Po é o preço inicial dos serviços a serem 

reajustados: li são os indices publicados pela revista "Conjuntura Econômica" da 

Fundação Getúlio Vargas, referente ao mês de execução dos serviços e obras após 

01 (um) ano do mês da apresentação da proposta; lo é o indice publicado pela 

mesma revista, referente ao mês de apresentação da proposta. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. As penalidades pela inexecução (artigo 77 da Lei 8,666/93), encontram-se 

previstas nos artigos 86 e 87 do mesmo diploma legal. 
21.2. A advertência verbal ou escrita sera aplicada, independentemente de outras 

sanções cabiveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou das 

condições técnicas estabelecidas. 
21.3. As penalidades a que esta sujeita a Contratada, a teor do que reza o art. 87 da 

Lei 8.666/93, são as seguintes: 

I) advertência; 
II) multa; 
III) suspensão temporária de participação em licitações; 
IV) impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 

(dois) anos e; 
V) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração. 

21,4. No caso de atraso na conclusão de parcela da obra, fica estabelecido, a titulo 

de multa diária, o percentual de 0,33% (zero vírgula trinta e três por canto) ao dia até 

o limite de 10% (dez por canto) sobre a parcela não executada; 

Praga Adauto Roseo, N°1229 - IcapulfCS - 62.810-000 
Telefax (0 xx 88) 3432 1340 - CNPJ 10.393.59310001-57 
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21.5. Na hipótese de inexecução do objeto desta licitação, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal que couber, ficará a contratada sujeita as seguipteç 

eF Is :, 

4 
cE A it, 

sanções: 
a) multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do serviçqflã

executado; FL 
b) suspensão, pelo prazo de ate 2 (dais) anos, de licitar e contratar com o Munrtjpio 

de Icapul. 
21.6, A Contratada sera considerada inadimplente para fins de rescisão contratual------

se, sem justificativa plausível e aceita pela fiscalização da Contratante, deixar de 

executar alguma etapa dos serviços ou se paralisar a prestação dos mesmos por um 

prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias. 
21.7. As multas e penalidades são independentes, sendo que a aplicação de uma 

sanção não prejudicará a aplicação de outra, nem isentará a responsabilidade pela 

ocorrência. 
21.8. As multas serão descontadas da garantia do respectivo contrato, ou ainda, 

quando for o caso, cobradas judicialmente. 
21.9. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alem da perda 

desta, a licitante responderá pela sua diferença, que sera descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Contratante ou cobrada judicialmente. 

22. DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
22.1, Cabe ao Contratante, através de Fiscal designado, exercer ampla, irrestrita e 

permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços e do 

comportamento do pessoal da Contratada, sem prejuízo da obrigação desta de 

fiscalizar seus empregados, prepostos e subordinados. 
22.2. A Contratada declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante. 
22.3. A existência e a atuação da Fiscalização do Contratante em nada restringe a 

responsabilidade única, Integral e exclusiva da Contratada, no que concerne ao 

objeto contratado e as suas consequências e implicações próximas ou remotas, 

22.4. 0 Contratante rejeitara, no todo ou em parte, o que for executado em 

desacordo com o edital e o contrato. 
22.5. A fiscalização do Contrato estará à disposição da Contratada para fornecer 

Informações, necessárias ao desenvolvimento dos serviços contratados. 

22.6. 0 Fiscal do Contrato terá pianos poderes para praticar atos, nos limites do 

presente Contrato, que se destinem a acautelar e preservar todo e qualquer direito 

do Municipio. 
22,7. 0 Fiscal do Contrato exigirá os prazos e quantitativos estabelecidos no 

ANEXO I. 
22.8. A Fiscalização do Contrato terá acesso a todos os locals onde os serviços se 

realizarem e pianos poderes para praticar atos, nos limites do presente Contrato, 

que se destinem a acautelar e preservar todo e, qualquer direito do Município tais 

como: 
22.8.1. Recusar serviços que tenham sido executados em desacordo com as 
condições estabelecidas. 
22.8.2. Solicitar a substituição de empregado cuja permanência na equipe seja 

considerada inconveniente. 
22.8.3. Proceder à verificação e à aprovação dos documentos de medição dos 

serviços objeto do Contrato, encaminhados pela Contratada. 

Praça Adauto Reece, N° 1229 - IcapuUCE - 62.810-000 
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22.8.4. Sustar o pagamento de quaisquer faturas da Contratada, no cas 
inobservância de exigências da fiscalização do contrato amparadas em disposi 
contidas no Contrato, até a regularização da situação. Tal procediment 
comunicado por escrito à Contratada. 
22.8.5. Instruir a Contratada quanto à prioridade dos serviços a serem executa 
22,8.6. Emitir o "TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIV6 
OBJETO", 
22.8.7, Exigir a existência, na obra, da Anotação de Responsabilidade Téenicà—
ART, do CREA, ou RRT — Registro de Responsabilidade Técnica, do CAU do 
responsável técnico pela mesma. 
22.8.8. Exigir que os responsáveis pela execução das obras públicas observem as 
exigências legais sobre a documentação e procedimentos necessários, a exemplo 
de: comprovação de registro junto ao CREA da empreiteira ou prestador de serviços. 
Anotações de Responsabilidade Técnica, etc. 
22.8.9. Exigir que durante a execução seja providenciado Registro de Ocorrência 
(Diário de Obra), efetuando as necessárias observações sabre as ocorrências. 
22.8.10. Emitir relatório que demonstre que a fiscalização procede à rigorosa 
medição das etapas já conclufdas, para liberação de pagamentos de parcelas da 
obra, de modo a evitar pagamentos antecipados ou discrepãncias antra os serviços 
medidos e pagos. (Lei 4.320/64, art, 62 e 63, e Lei 8.666/93, art. 87, § 19); 
22.8.11. Exigir a existência de placa de fiscalização da obra (art. 16 da Lei 5.194/66 
e normas do árgão contratante e concedente). 
22.9, 0 Município, através da fiscalização do contrato, reserva-se no direito de 
exercer durante todo o período contratual uma rígida e constante Fiscalização sobre 
os serviços, inclusive quanto ao pessoal da Contratada no que se refere a seu 
comportamento, capacitação e apresentação; 
22.10. A Contratada declara aceitar os métodos e processos de acompanhamento, 
verificação e controle adotados pela fiscalização do contrato. 
22.11. Caberá a contratada o fornecimento e manutenção de um Diário de. Obra 
permanentemente, disponivel para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua 
manutenção, aquisição e guarda são de Inteira responsabilidade da Contratada, a 
qual deverá entregar, diariamente, cópia do Diário de Obra ao Engenheiro Fiscal da 
Contratante, responsável pela Fiscalização 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Revogar, por intermédio da autoridade competente, por razões de interesse 
público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente pare justificar tal conduta e anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, sem que caiba direito de qualquer indenização. 
23.2. A Contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas 
alusivas à obra, com dimensões, dizeres e simbolos a serem determinados pela 
Contratante. 
23.3. A Contratada se obriga a executer as obras empregando exclusivamente 
materiais de primeira qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de 
engenharia que lhe foram fornecidos pela Contratante e As possiveis modificações 
propostas peio Bator de fiscalização da Secretaria de infraestrutura e Saneamento 
com anuência do Contratante. 
23.4. Poderá a Contratante através do Setor competente, ao seu critério, exigir a 
reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer õnus para o mesmo aso 

Praça Adagio Roseo, N° 1229 - lOapUI/GE - 62.810-000 
Telefax (0 )oc 88) 3432 1340 - CNPJ 10.393.8831000147 
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cEARik 
essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desaco 
com as normas, especificações ou com as determinações da fiscalização, 410c1P44,0,* 
termos do art, 69, da Lei n° 8.666/93. • -5-
23.5. Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidadti d 
serviços, poderá ser feita pela Contratada, podendo, entretanto, a Contratrte F LS. 

através do Setor de fiscalização da Secretaria de Infraestrutura e Sanearneh 
determiner as modificações tecnicamente recomendáveis, desde que justificadá 
correspondentes a um dos itens abaixo: 
23.5.1. Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no 
contrato. 
23.5.2. Alteraçâo dos níveis, alinhamentos de posição e dimensões de qualquer 
parte desses trabalhos. 
23.5.3. Suspensão da natureza de ta is trabalhos, 
23.5.4. Execução de trabalho adicional, de qualquer espécie, indispensável 
conclusão dos serviços contratados. 
23,6. Ao termino dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra. 
23.7. Os serviços poderão ser acrescidos ou suprimidos, a critério da Contratante, 
nas mesmas condições contratuais, nos limites estabelecidos pelo §1° do art. 65 da 
Lei 8666/93, 
23.8. Respeitar as Normas Brasileiras NBR publicadas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e; (incluído pela IN 01/2010, art. 6°). 
23.9. Ao finalizar a obra, a empresa deverá entregar as "built", contendo todas as 
plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi executado e quais 
insumos foram utilizados nesta execução; 
23.10. Na entrega da obra devem ester devidamente funcionando os serviços de 
acordo com o Memorial Descritivo e demais Anexos. 
23.11. Os serviços do item 23.10 deverão estar devidamente atestados até a 
entrega da obra. 
23.12. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações 
estabelecidas neste edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta 
condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais. 
23.13. Caso a Licitante se recuse a executer os serviços propostos ou venha a fazê.-
la fora das especificações estabelecidas, a Secretaria de Infraestrutura e 
Saneamento poderá, Independentemente de qualquer aviso ou notificação, rescindir 
o contrato e optar pela convocação das demais Licitantes na ordem de classificação. 
23.14. Alterar as condições deste Edital, fixando novo prazo, para a abertura das 
propostas, a contar da publicação das alterações, caso estas impliquem em 
modificações da proposta ou dos documentos de habilitação, nos termos do § 4°, art. 
21 da Lei 8.666/93. 
23.15. Inabilitar o licitante, até a assinatura da nota de empenho e/ou outro 
documento equivalente, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter 
conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da 
licitação que desabone a habilitação juridica, as qualificações técnica e econômico-
financeira e a regularidade fiscal do licitante. 
23.16. Aos cans omissos, aplicarão as demais disposições da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações e demais legislações pertinentes. 
23.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-4 o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

Praga Adauto Roseo, N° 1229V- IcepuUCE 62.810400 
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cEARI` 
23.18. A homologação do resultado dessa licitação não importará em direito 

contratação. 
4,0,c IN 0

23.19. Após a emissão da Ordem de Serviço, a Contratada devera apresentar,* «, -5-o 
R. 
o 
2 -

um prazo de ate 10 dias, os seguintes documentos: a) a respective AR E d 

execução no Setor de Engenharia; b) comprovante de abertura de matricula da ttpra FLS. 

junto ao INSS; 
23,20. A participação nesta Tomada de Preços implicará aceitação integral 

irretratável de suas normas do edital e do Projeto Básico, bem como na observancia 

dos preceitos legais regulamentares, ressalvados o direito de Impugnação e recurso. 

23 .21 Integram este edital os seguintes anexos: 

1) Anexo 1 - Projeto Básico 
a) Apresentação; 
b) Localização; 
c) Memorial Descritivo; 
d) Premissas para Elaboração do Orçamento; 
e) Resumo do Orçamento; 
O Planilha Orçamentária; 
g) Curva ABC; 
h) Cronograma Físico-Financeiro 
i) Memorial de Calculo; 
j) Planilha Serviço; 
10 Composição de SDI; 
I) Tabela de Encargos Sociais; 
m) Especificações Técnicas das Obras 
n) Plantas. 

2) Anexo H Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
3) Anexo III - Modelo de Declaração de Fatos Supervenientes; 
4) Anexo IV - Modelo de Declaração de ME e EPP; 
5) Anexo V - Declaração de cumprimento do disposto no Inciso XXXII!, do art. 7° da 

Constituição Federal; 
6) Anexo VI - Modelo de Atestado de Vistoria; 
7) Anexo VII - Modelo de Termo de Desistência Recursal; 
8) Anexo VIII - Modelo de Termo De Cidncia e Concordancia com o Edital; 
9) Anexo IX - Carta Proposta da Licitante; 
10) Anexo X - Minute de Contrato; 
11) Anexo XI - Experiência e Declaração do Responsável Técnico; 
12) Anexo XII - Declaração de Habilitação; 
13) Anexo XIII - Declaração de Conhecimento dos Locais e Condições. 

24. DO FORO 
24.1. 0 Foro para solucionar os litígios decorrentes desta Tomada de Preços é o da 
comarca de icapul — CE. 

Icapui-CE, 24 de novembro de 2020. 

Jose 
Secretário de In 

osta 
raestrutura e Saneamento 
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PROCESSO LICITATORIO Ng 049/2020 

TOMADA DE PREÇOS N°. 2020.11.24.01 

ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

Apresentação; 
Localização; 

Memorial Descritivo; 
Premissas para Elaboração do Orçamento; 

Resumo do Orçamento; 
Planilha Orçamentária; 

Curva ABC; 
Cronograma Físico-Financeiro 

Memorial de Calculo; 
Planilha Serviço; 

Composição de BDI; 
Tabela de Encargos Sociais; 

Especificações Técnicas das Obras 
Plantas. 

Prep Adauto Roseo, N 1229 -, loapul/CE - 62410400 
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Dados da Obra 
`-'<<• 

Est trabalho se propõe a descrever adequadamente o Projeto de Pavimentaggo em Peralelepipedo e Drenagem superficial te# 

RUA 006 PESCADORES, RUA LUIZ GONZAGA, TRAV. QUITERIAS 01, TRAV. OlifTERIAS 01 e RUA JOOA GAMIN° net:t

Municipio de Icapul-CE, fornecendo informari des importantes para sotecugao da obra.O relatario tem coma finalldades: 

Apresentar soluções econõmicas e viáveis pate o problema ao nivel de projeto executivo; 

Fornecer estimavas das quantidades dos serviços e custos das obras definidas para o Projeto da referida Area; 

Fornecer pegas gráficas (plantas baixas, cartes) seções e detaihes), memorial de calcolo e especificações tecnicas, 

j presente relatório foi elaborado de acordo com as names e diretrizes da ABNT — Associagito brasileira de names Técnicas. 

Estrutura do Projeto 

Este projeto apresenta-se em dois Volume. Este volume contém os seguintes capitulas: 

Apresentag50; 

Localizacdo; 

1, Memorial Descritivo; 

Premissas para Elaboraçgo do Orçamento; 

Orçamento Básico; 

Oronograma Fisico Financeiro; 

Planilha de Quantitative; 

Composições de Prego; 

Especificações Técnicas; 

ART; 

Peças Gráficas. 

Anderson d Vwr Pereira 
Ergenrreira Chfil 

RN? 061510131-3 
CPF 024 869 603-33 
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LCONS1DEM ES GERAIS 
I 

A via devera ser pavimentada de acordo corn as Larguras e extengies projetadas podendo estas dimensões ser observadas na 

Grafica da via onde teremos a Planta corn Estaquearnento e a dimensdo da seção da via. As dimensões também poderaoler 

observadas no quadro de memória de quarrlitalivos das ruas. Na memória de calculo encontramos precisamente, conforme a planta, 

as larguras e sues variações em cada estaca ou pent)) de transição. Existe uma variação de largura dos passeios, pois a Prefeitura 

no possuirecursosparadesapropriações e tambem devitto a várlos fatores, eta eles o posteamentada Rede rialtos' de Energia 

OU o fato de que as construções não obedecem a um padrão na via. 

Serão executados os serviços confonne tabela a seguir: 

Via 

RUA DOS PESCADORES 

RUA LUIZ GONZAGA 

TRAV. QUITERIAS 01 

TRAV. QUITERIAS 02 

RUA JOCA GALDINO 

Serviços a Serem Coordenadas Inicio Coordenadas Fim do Loca Wade Executados do Trecho Trecho
Pavimentação em N: 9471001.6979 N: 9470933.744 Peixe Gordo ParaIdepialo e Drenagem  E: 690394.1642  E: 890135.0165 

Peixe Gordo Pavimentaçâo em = 9410593.64 ' N: 9470538:9967 
Paralelepipedo e Drenagem_ E: 690584,8325 E: 690377.5131 

Pavimentação em 1i9477102.1277 N: 9477126.6232 
Coteries Parafelep Ipedo e Drermem E: =688768.28 E: 688739.11354 

Pavimentação em N: 9477096,5043 Quiterlas Paralelepipedo e Drenagem E: 688772.1977

Centro 

N: 9477068.8382 E: 688808,1563 
Pavimentação em N: 9478670.0949 N: 9478242.5960 

Paraleleplpedo e Drenagem  E; 682519.1402 E: 682993.1137 

:twig:sun da la Pereira 
Engenheiro 

RWP 061610131-3 

CP g 02.4 669 603-33 
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Lovantamento Topográffca 

FLS 
O Projeto Basic° de Engenharia, quanto ao aspecto dos estudos topográficos, consistiu na losação de toda a rodovia em estudo, no 
levantamento dos locals de cruzamento com rodovias existentes, com o objetivo de subsidiar os projetos de interseções, ii 
nivelamento de eixo e seccionamento a cada 20m para elabor o das notas de serviço, do mapa de cubação, no cadastro das 
consbWes posicionadas dentro da faixa de domlnio, além do cadastro dos confmntantes, indicando o nome de cada um e os bites 
dos seus terrenos. 

Os estudos topográficos foram realizados sobre toda extens2o do mesmo. O traçado se desenvolve em regigo plena, 

Os serviços executados nos estudos topográficos obedeceram as prescrições confides na IS-06 - Instruções de Serviço para Estudo 
Topográãco de Projeto de Pavlmentaggo, do Manua! de Serviços de Consultoria para Estudos a Projetos Rodoviários do DER. 

Levantamento Gootécnicos 

" A prática da Pavimentação em Paratelepipedo 6 usual e consagrada no munlciplo, portanto não se fez necessária a realização de 
ensaios de capacidade de carga, tendo em vista que o solo des &verses ruas apresenta boas condições pare a execução desse tipo 
de intervenggo, uma vez que apresenta-se bastante compactado em função do tráfego continuo ao longo do tempo. 

Estudos Hidroldgicos —Região Mefropoittana 

Os estudos hidrológices foram executados de acordo com as Instruções de Serviço do DER e normas da ABNT. 
Este estudo abrangeu as seguirrbas etapas: 

Determinação das caracteristicas das bacias hidrográficas; 
Baboração de cálculos, a partir dos dados obtidos e das determinações feitas, para conhecimento das condições em qua 

se verificam o escoamento superficial. 
A finalidade da orientação adotada no estudo 6 obter os elementos de natureza hidrológica que permitam: 

Dimensionamento hidráulico das pequenas obras de drenagem a serem construídas. 

Anderson da ,a Per e 
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Intensidada da Chuva 

O conhecimento das intensidades das precipitações, para diversas duraçaes de chuva e período de retorno, é fundamental 

crirnensionamento de sistemas de drenagem urbana. 

A equação utilizada para o cálculo da Intensidade de Chuva lei a mesma utilizada para a Região Meiropolltana de Fortaleza rrge 

pode ser utilizada para toda região do Moral do Ceara. 

Onde: 

I L--• Intensidade de chuva em mm/h; 

= Tempo de con o enter* (min); T 

Tempo de recorrência em anos. r,54,70 T tlii,4 
parl.' t > 241" • 

Onde: 

, t =Tempo de concentração (horas). 
T Tempo de mcorrAncia em anos. 

Tempt). da Recoancia 

Foram adotados os seguintes tempos de recorrência para verificação e dirnensionarnento das obras: 

- Obras de drenagem supertcial: Tr = 05 anos 
• 

• Obras de arte correntes; Tr Al 15 anos, como canal 
Tr = 25 anos, como °Mich) 

• Tempo de Concentração 

O Tempo de Concentração é o intervalo de tempo da duração da chuva necessário para que toda a bacia hidrograoca passe a 
contribuir para a vazão na seção de drenagem. Sena também o tempo de percurso, ate a seção de drenagem, de uma porção calda 
no ponto mais distante da bacia. 

A Intensidade de chuva (I) para cada bacia foi obtida considerando a duração da chuva igual ao Tempo de Concentração (To) da 
bacia Como parãmetro de dimensionamento utilizamos urn tempo de concentração minima de 15 minutos. 
Os tempos de concentração (To) foram calculados usando-se a expressão proposta pelo 'Califôrria Highways and Public Roads"; 

Onde; 

To =e tempo de concentração, em minuto; 

= comprimento de linha de ftmdo (Talvegue), em Km; 
H c Diferença de nivel, em metro. Andersemonen ycla 1:4entc; 

sisiP oei 51 ' 131'3 3 
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Vazes de Projeto 

O calculo das vazes das bacias for realizado considerando a area de contribuição, conforme segue: 

1,10,)Nlei 

Fie

4 0 
11 

C EAR . f.:•'  .'' 

-----

<4* 4-o 
8S 

Pequenas bolas -areas de contribuição infedores a 10,0 krn2 e correspondem em geral as obras de drenagem superficti COMO FL 

sarjetas, banquetas, descidas d'água e bueiros tubulares, cujas vazães sáo calculadas pelo Mátodo Rai:tonal, corn a filthul 

Q faliz 

Onde: 

Q = vazão de projeto (mils) 

I = intensidade de precipitação (nuTA), para uma duração igual ao tempo de concentração. 

A area da bacia (km2) 

C = coeficiente adinrensionat de de601110 otr Szcocatt t zaperfnial (coeficiente deARUN-OFF1, cujos yaloresastão 

representados nos Quadro 01 e 02. 

Quadro 01 ¡Areas Rurais) 
'tipos de Superficie Coeficientes "C", de "RUN-OFF" 

Reves6mento Wilk° 

Terra compactada 0A-0,6 
Solo natural 0,2.0A 

Solo cam cobertura vegetet 0,3 -0,4 

Quadro 02 (Areas Urbana)
Tinos de Superticie Coeficientes "C", de "RUN-OFF" 

Pavimentos de concreto de cimento Portland ou concreto betuminoso 0,76 a0,95 

Pavimentos de macadame bettrnInoso 0,65 80,80 
Acostamentos ou revestimentos prima rims 0,40 8 0,60 
Soto sem revestimento 0,20 a 0,90 
Taludes gramados (2:1) 0,50 a 0,70 
prados gramados 0,10 80,40 
Areas florestais 0,10 a 0,30 
Campos cultivados 0,20 BOAC 
Areas comerciais, zunas de centre da cidade 0,70 a 0,95 

Zonas moderadamente inanadas com aproximadamente 
0,60 a 0,70 

0,60 a 0,60 
gonas planas corn aproximadamente 30% de area impermeivel 0,35 a 0,45 

pereird • • A rulerson 
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06151°1/1-3
c,F,I2 0.24 Doe 603-3, 



• 

••,.. • 
v 

Prefeitura de, 

ICaPUI 
440,r ara ea, 

PROJETOS DESENVOLVIDOS 

Proreto Geaméfrico 

O Projeto Geometric° foi elaborado conforme as Instruç6es de Serviço para Projeto Geomètrico do Manual de Serviços pare 

e Projetos Rodoviarios do DER. 

Este projeta extatretecera a caracWizaAo geométrica do b iatla io — Eixo Principal, através da detenntnagart dog parametros 

geométricos de seus alinhamentos, horizontal e vertical e seçgo transversal-tipo. 

Os elementos utilizados no desenvolvimento do Projeto Geométrico foram obtidos afravés do levantamento topografico. Estes dados 
, sentirem de base para a elaboragáo do projeto em planta e perfil, assim coma, para a definlçtio das características tknicas e 

operacionais, tendo-se adotado a seguinte met alogia; 

0 Os alinhamentos horizontals foram definidos de acordo corn a topografia local. 

0 Os alinhamentos verticais foram posicionados próximos às cotas do terreno natural buscando minimizar, na medida do 
passive!, a movimentaeogo de ten-as e respeitando as rampas e concordância de curvas verticals minimas, recomendadas 
pelas normas vigentes. Foram também observadas as alternativas a drenagem e as concordâncias elite as vias projetadas. 
O grelde projetado foi lançado adotando uma rampa maxima de 12% e minima de 0,5%. 

CA 

FIS 

Nos desenttos em planta so indicados os elementos das curvas horizontals, as amarragties, os marcas de apoio e as obras de arte 

correntes. No perfil longitudinal, estgo indicados os elementos basicos do grelde de pavImentaggo, ovals sejant rampas, 
comprimentos de tangentes e das curvas de concordtncia e as obras de arte correntes. 

Anderson a Ng Pere. • 
Engen Civil 
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Projeto de Pavtmerdnie Paralelepípedo 

O Projeto de Pavimentação da rua foi elaborado de acordo com as instruções de Serviço para Projeto de Pavimentagão do 
UI 

DER/CE.

O tipo de pavimento adotado foi o Pavimento em Parateteplpedo. A execução dos serviços serão divididos ern 02 etapas princiffals, 

onde a primeira será a conformação geornétrica da via e a segunda sera a execução do pavimento em Paralelepípedo. 

 0,\ICAP.4z 
<<` -5-

A execugão deste Iry de pavimento nto requer mão de obra especializada ou equipamentos sofisticados, podendo ser empregada 

mão de Ora semi-qualificada (caiceteiros) e sem qualificação (ajudantes) atraves de pequena estrutura, num ritmo compativel corn 

o epode de recursos, otimizando o aproveitamento da mão-de-obra segundo as peculiaridades e sazonalidades da economia da 

região. 

Excluídas as falhas ou insufiQ ncies das camadas inferiores do pavimento, a superfície de rolamento oonstituida por Paralelepipedos 

de rocha, adequadamente selecionada e cortada, apresenta uma duração ilimitada. Esta resistência se estende a agão dos solventes 

desprendidos pelos veículos (diesel, gasolina, etc.) 

As carecteristioas de flexibilidade e maleabilidade Ode tipo de pavimento assimilam e distribuem bem, condigães [Adores do Kt) 

estradaf, &tam oriundas damápreparação e execução das camadas infetiores do pavimento ou problemas decorrentes da existência 

de égua no subleito eiou solos inadequados na fundação. 

A manutenção 6 realizada de forma rápida e eficiente através de equipes pequenas, dispensando o uso de máquinas, com integral 

reaproveitamentados materials, qua são•reassentados no locatafx5s a recuperação da infraestrutura. 

A determinação da espessura dos pavimentos construi dos em pedra sempre fol uma questão essencialmente prática. A expertência 

em cada região, corn suas características de solos e dime é que permite, depois de mais de uma centena de anos em emprego 

sistemático desses pavimentos, que se estabeleça relações empíricas entre o trtfego, o tipo de solo do sublet e a espessura total 

do pavimento. Tendo em vista o tráfego leve pare todas as vies adotamos a estrutura que segue: 

1-,Eive 0,1d. 1 

• ..,::.Calçamento 4- Colchão de Areia,

... • „Regularização .„ • .,„ .• . , . . , • 

OiSura: 15Cm •• 

• • .Varidvel • • . 

O calçamento sera executado corn Paralelepípedo proveniente de pedreiras da região. Todo o material indicado na pavimentação 

sera adquirido e transportado comercialmente. 

O colchão sera executado exclusivamente com Areia na espessura minima de 16,0 cm. 

Como as vias em questão possuem tráfego extremamente leve com ausáncia de veicutos pesados o subleito regularizado e suficiente 
: para dar suporte ao pavimento, não sendo necessária a substituição de material nem a adição de material de base e sub-base. 

Pereir°
7 , rq,A1 

, 1,011TU3trO
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'Projeto de Drenageat 

O Projeto de Drenagem foi elaborado com o objetivo de as vias de um sistema de drenagem eficiente, capaz de suportar as 

precipitcvles pluvioméricas que caem na região. 

As obras de drenagem tern p or objedvos: 

Interceptar e captar as Aguas que chegam e se precipitam nos acessos principals e nas vies de serviços e conduzi-las 

para local de deságue seguro, resguardando-se a estabilidade dos maciços terrosos; 

Conduzir o tux° d'água de um lado para outro dos acessos e das vias de serviços, quando interceptado o talvegue, bem 

como captar as Aguas que escoam pelos dispositivos de drenagem superficial; 

Os elementos básicos ublizados para a elaboração do projeto originaram-se dos estudos hidrológicos, topográficos e 

geotecnicos, além de observaçãeS em campo. 

Para alcançar o objetivo proposto, foram adotados os procedimentos metodológicos definidos pales Normas do DNIT, que constitui 

referencia básica, tanto no qua toca ao calculo hidráulico como na definição das obras tipo. 

0,1,)NICio
v. l e

iii Fist 10101 
•::: i

LI. 
ts• 

CEARI% 

<cs 
0 
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o' FLS. .z-

Não foi necessária nenhuma obra de drenagem a não ser a colocação de Maio fios pare conduzirem as Aguas superficialmente ate 

as saldas naturais. 

Sarjetas e fifekr-fio 

A capacidade teórica de vazão das sarjetas e meio-fio determinada pela formula de Manning modificado por IZZARD, ou seja: 

Onde: 

= vazão em rnais; 

Z inverso da deciividade transversal; 

= dectividade Iongiturdnat 

y profundidade da lâmina d'água; 

n = coeficiente de rugosidade. 

•••••• •••• 

Z * yius
Q =.20,375* , ..:• • 

ri 

A descargateerica obtida da expressão anterior foi corrigida pelo 

fator F, obtido em função da declividade longitudinal, do gráfico 

ao lado 

O calculo da velocidade nas satiates é feito a partir da fórmula 
de izzard, associada a equação da continuidade, onde ternos: 
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Onde: 
, n coekiente de Manning; 

= declividade da sarjeta. 
Z Inverso dadeclividade transversal 

Vazão na sedate. 

O tempo de percurso na sarjeta pode ser determinado através da equagAo: 

Onde: 
tp r• tempo de percurso na sarjeta, em min., 
d comprimento da sarieta, em 
vo tt velocidade de escoamento em rnfe 

o ur 

(1-1.
•• 

ti Fla 

CE A Ft,' 

Cs IP ck, , .1
k

FLS. 

Para as setZses das vias do projeto em questgo, foi calculada a vazo afluente, a vazão admissivel no final do segmento e a 

distancia de eaptegAo para determiner as inrvengões cablvels, considerando um tirante aqua junto a guia de Bom, para as 

declividales de 0,5% a 12,0%. 

AndersOr ava Pereiro 
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Exeanto dos Serviços 
ttaa-aa 

aa0 
aa -5-

a 6 , 0 - 

O contratado devera dar inicio aos serviços e obras derivo do prazo pré-estabelecido no contrato conforme a data da OrdemTiP c 
(10- Serviço expedida pela Prefeitura Municipal. 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo corn estas Especiiicaçaes, os desenhos e demais elementos 

neles refeddos. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não salistagam as condiaaes contratuais. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a oficialização pela Fiscalizaçao, ficando 

por sua canto exclusiva as despesas decorrentes dessas providancias. 

CONTRATADA sera responsavei pelos danos causados a Prefeitura e a terceiros, decorrentes de sua negligência, impericia e 

omissão. 

Sera mantel° pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos do trabalho, cabendo-lhe toda a 

responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a exam* das obras, até a entrega definitiva. 

A utazagaa de equipments, aparelhos eferramentas devera ser apropriada a cadaserviaa, a critarto da Fiscalizagao e Supervisaa 
A CONTRATADA tornará todas as precaugaes e cuidados no sentido de garantir inteiramente a estabilidade de pradlos vizinhos, 

canalizaaties e redes que possam ser atingidas, pavimentaçaes das areas adjacentes e outras propriedades do terceiros, e ainda a 

seguranga de operados e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra. 

Names 

São parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição, todas as normas (NBRs) da Associação 

, Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem corny as Normas do DNIT e DER/CE, que tenham relação com os serviços objeto do 

contrato. 

Materials 

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas especfacaçaes deverão ser respeitadas. Quaisquer 

moditcaralieadeveraaser autortzadaspelafiscalizaçao. 

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a apresentação de certificados de ensaios relativos a materials 
a sawn ubazados e o fornecimento de amostras dos mesmos. 

Os materials adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação de suas caracteristicas e qualidades para 
emprego nas obras, bem coma a facilitar sua inspeç&o. Quando se fizer necessário, os materials serão estacados sobre plataformas 
de superacies limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos resguardados das intempéries. 

De urn modo gem!, serão validas Was as insiruçaes, espedficaçbes e normas oficiais no que se refere a recepção, transporte, 
manipulação, emprego e estocagem dos materials a serem utilizados nas diferentes obras. 
Todos os materiais, salvo disposto em contra io nas Especificaalies Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATADA. 

Mao de Obra 

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em número e especialização 
compaliveis cora a natureza dos serviços, bem como materials em quantidade auficiente para a execução d s trabalhos. 
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Todo pessoal da CONTRATADA devera possuir habilitação e experiencia para execidar, adequadamente, os serviços que lhes fo a 1)(a 

-S,

C 

alribuidos. 

Qualquer Empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na opinião da Fiscalizaçao, não executar o seu trial 

de maneira correta e adequada ou seja desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejavel por oulnas motivos, de ra, 

magenta solicitação por escrilo da Fiscalizaaão, ser afastado imediatamente pala CONTRATADA. 

Assistência Técnica e Administrativa 

• Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Contratado se °taiga, sob as responsabilidades legais 

vigentes, aprestartodasssistanciatabnicae administrativa neGessária. aa and rito conveniente. doa trabalhas. 

Despesas indiretas e Encargos Socials 

Flora a cargo da contratada, para execuçao dos serviços toda a despesa referente à mão-detara, material, transporte, leis socials, 

licenaas, enfim multas e taxas de quaisquer naturezas que incidam sobre a obra 

A obra devera ser registrada obrigatodamente no CREA-CE em ate cinco (05) dias ateis a partir da expedição da ordem de serviço 

pals Prefeitura Municipal devendo serem apresentadas a Prefeitura cópias da ART, devidamente protocolada no CREA-CE e 

Comprovante de Pagamento da mesma. 

Conalianes de Trabalho e Segurança da Obra

Caberá ao construtor o cumprimento das disposignes no tocante ao emprego de equipamentos de 'segurança  dos operários e 

sistemas de protegão das máquinas instaladas no canteiro de obras. Deverão ser utilizados caocetes, cintos de segurança luvas, 

mascaras, eta quando necessários, corno elementos de protege° dos operários. As máquinas deverão contar dispositivos de 

proteoão tais como; chaves apropriadas, disjuntores, fusivels, etc. 

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação "NR-18- da Leglslação, em vigor, condiones e Maio 

Ambiente do Trabalho na IndOstria da Construção Civil. 

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA due& 

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato es Vitimas; 

b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a ãm de evitar a possibilidade de mudanças das 

circunstricias relacionadas corn o acidente, e 

Solicitar imediatamente o comparecimento da FtscAuzitgAo no lugar da ocorrencia, relatando o fato_ 

A CONTRATADA O a única responsavel pela segurança, guarda e consenração de todos os materials, equipamentos, ferramentas e 

utensílios e, ainda, pela proteção clestes e das instalagnes da obra. 

A CONTRATADA devera manter livre os acessos aos equipamentos contra incêndios e os registros de agua situados no canteiro, a 

nm de poder combater eficientemente o fogo na eventualidade de incandio, ficando expressameate proibida a queima de qualquer 

espécie de madeira tau de outro material inflamável no local da obra. 

No canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diariamente, durante as 24 horas, um sistema eficiente de vigliância efetuado 

por número apropriado de homens idôneos, devidamente habilitados e uniformizados, munidos de apitos, eventualmente de armas, 

GOril respectivo 'porte' concedido pelas autoridades policiais. 
ANiersor iivn Pere f' 
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Fonte de Preços 

, Adotamos os preços da Tabela da SeinfialGE na sua versão 26.1 com Desoneração. Os liens não encontrados na referid O: ahe 

' foram elaboradas composições para atender as necessidades do projetos. e os itens destas composições também foram enodutra,  dos Fr.s 

na tabela da Seinfra/CE na sua versão 26.1, 

Estrutura do Orçamento 

O orçamente foi eslruturado da seguinte forma: 
Orçamento da Rua —Trata-se do ()Tamer*, de via a ser pavimentacla 

Estrutura dos Quantitativos 
1•1.0.014•1 •••11.4%•• 

Foi elaborada uma planilha de Quantitailvo,s para o Orçamento da Rua. Nele estão os estaquearnentos medindo extensões e areas 

mostrando de forma explicita todos os calculos elaborados. 

Composição do DOI 

' A Prefeitura Municipal adota um BDI do acordo com Composição que Segue. 

composiçÃo DO SDI CONFORME ACÓRDÃO 2022113- ICU PLENÁRIO) 

TIPO DE OBRA: RODOVIAS E FERROVIAS MW MD ni x BD! SI CPR0 aim
 CI CPM3 

20,29% 12;30'1'4 20 1);% 24 234 22,04% 

ITEM DEscregito RN Kw MAY' ADOT ADO 
... . 

AC 
.. 

- 
ADMINISTRACAO CENTRAL 21,4% 4.0 !•":i, 4,07% 3,60% 

see SEGUROS E GARANTIAS 0,32% 0,40% 0,74.7. 0,32Y. 

R R1SC08 D,31.1% 0,E•01:, 0,27% 0,50% 

OF DESPESAS PIMANcEIRAS 1,02% I,1 1,,1 1,21% 1,02% 

L 
.. ... 

LUCRO 5,0i% i',30% C. % 5,64% 

ITEM 
, 

DEscRigA0 • TOTAL DE IMPOSTOS 1,65% 

IMPOSTOS 

PIS 0,65% 

COF1NS 3.00% 

MS {ALiOUOTAx BASE DE CALCULO 3.00% x 100,0% . 8.00% 

pakmuLA INIXCADA PELO TCU 

( 1 
001 

+ A 0+ 5 + R + 43 x(1 * 0i 
.. 1 + I. ) 

1 - ( 11 + 12 + 13 ) 
1 

CALCULO SEM- A INCLUSÃO DA cpfte 

( 1 
Sol 

r 3,80% r 0,32% + 0,50% + - )x ( 1 4 1,O2%»( 
- 

I e 0,64% ) 
20,73% 

1 -( 0,65%% 4- 3,DOS 4. 5,00% ) 
- 1* 

C,AL,CULD COMA INCLUSÃO OA CPRO ... PERCENTUAL DA CPR1T 4,30% 

( 1
gol 

', 3.5036 + 0.32% 4- 050% •4 0,00%) X ( 1 4 1,02%) X( 1 . 6.64% 
26,85% 

----------4
Irgig111011- --

I -( 0.05% (- 3.00% + 3/30% + 4.60%) 
• 1. 

- Cbnl 
Iva Pere' 

sog 
F. 06151)131-3f4.1,1 024 0 9 fiaz.3S 

Crv' 



Encargos Sacais 

Prefeitura de, 

Icapui 
ilaevi kda 

Nos preps pesquisados na Tabela de Preços emitida pela Secretaria de Intraesindura do Estado do Ceara a compostOo df§..

LT; 
Lut_, 
çrD.,

Encargos sociais apresenta-se conforme segue: 

GOD DESCRIÇÂO NORA % 

A GRUPO A 

--Al INSS - 

A2 8E51 

A3 SENAI 

AA ' iNCRA 

AS SEBRAE 

A6 Same Educaotio 

Al Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

AS FGTS 

A9 SECONCI 

TOTAL 

g

0,0000 '0,0000 

176-05 1,5000 

1,0000 1,0006-

taãoo 0.2000 

0,0000 0,8000 
•Jar 

2,5000 2.5000 

3:0000 3,0000 

8.0066" 8,0000 

1,0000 1,0000 

ii,sodo 

GRUPO 

Bi 

B2 

Erz 

84 

35 

SS 

87 

88-

39 

BIO 

Repouso Semanal Remunerado 17,7000 0,0000 

Penedos 3,4100 0,0003 

0,8eie 

- 1,3300 

- b-o 

Aux810 - Enfermicrade 0A900 

13° Saiáno 10,7100 

Li oenoa PaternidadE 0,0e00 de

Fella; Justillcadas 0,7100 0,5800 

Dias de Chuvas 1,4100 0,0000 

15,0600 
--

AnYllio Aciderde de Trabalho 0,t2C0 

Was Gozadas 78900 6,1400

Salado Maternidade 0,0303 0,0200 

TOTAL 43.03" 15400

C2 

03 

04 

OS 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 6,0600 3.9400 

Aviso Próvlo Trabalhado 0,1200 0,0900 

Ferias Indenizadas 5,6800 ;1.4200 

Depósito ReseisSo Sem Justa Cause 4,9900 3.8903 

indenizaglo Adicional 0.4300 0,3300 

-1271/7" TOTAL 16B" 

GRUPO D 

01 

02 

Reineidéricia de Grupo A sobre Grupo B 

Madan= de. Grupo A.sobreAuiso Menlo Trebel/silo a ReIncidéeela do FGTS 
sobre Aviso Prévio Indenizado 

Horieta = 85,20%, 
Mensalistat = 49,52% 

A+ B+C+0 
dr Perel

OnierSQ12 hetro ON6
En90n.,,.10131-S „ 

24'6e,g 60.3"3J 
60  u



Prefeitura de, 

ICaPUI 
gca orc csui4 

 ORÇAMENTO BASCO

oders on Oa Perewq 
Engon ;co Civil 

ANP 
031510131-3 

c.Pr- (WI 539 903-33 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ CA 'R
013Ric 

Fatilire de, 

capui 
pAlareOfrAÇÃO EM PARAt aniveoo D4 AUA 005 
PA5C4U011ES. RUA LUIZ GONMA. TRAIL OUITERIAS 41. 
TRAY. OUIT(FAAS 02 e RUA JOCA GALOINO NO mumicimo 
liE ICAPUIICE. 

001: M115% 
neat 

eeales. 

lash • , . 
oticottroavaardio 
CwAtt WEI PRh MIAS 

IA ES • 

uJ 

-21 

: 
REBIND b0:0 RÇAMENTI3 • •• • • • • ' 

AcimInI51ragik0 DA CARA 

sERV1Ç0S PRELAVVIARES 

PAYMENT/40kb CO SISTEMA VIÁRIO 

.seliVIçOS DIVERSOS 

VALWI oligemman: 

4.5113,013 0,Z4% 

2/602 0.411% 

415.eist2e OAK 

tiAlt,54 140-4 

44i.4.54.79 180% 

sttscerdos e Um MN, Quanooentos e Cinquenta e Quatro Raab; e Setenta e Nove Centavos 

o FLS. 



• 

• 

. 1... 

.,_.J.

— 
..1•61.1.mmil mommo do.m... . . . . . 

Cr PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUI . 

11 MIRA! PAMIENTAÇÂO OM pARALECEPIPEDO CA RUA DOS

icapui 
PieCituri) cle, PESCALIGRXS, WM LUIZ CON7AG4, TRAY. OUITERIAS 01, 

TRAY. Dull-ERAS 02. RUA JOCA C.ALDRIO tiO MUNICIPIO 
ne icapultE, 

.../ 
FutoE . YCLNA0 , IOU • MES KU.• 

'' / SEe0110. 0.24./ Cal DESCUS.. ;4..it e5.20q • fiRIS . 

GOIDOZC•tisPRi.FRI.4 . . k 
I-

'....• " . . .. ,
" . •,. 

PLANIMACRÇANDMupA •• • • ..• • . . .. . 1,, 1 

• 
" . • 

• • ITEM.' 
.." • • • • 
: 46666: 

• 
••• • • . ..• • Otacrot.ch , . 

• . .. - • "*.'" . .• 

..' 

..rUNTE.' 

• 
..

• 
.4.441 it'ime

,,,,,,, • ' 

•IRIPATip; its': .. 
. • ••*ROPici • 

WHT" i9c1' .. .'tayAs.sst .... • 

• 4 %

• :TerrAtei • , 1

I AbfRASTRADA0 AROMA 
RI sais,sp RA 4.srLas 

ti 
, dixtz4dx. 

WW1. 
AT12P1

ADLIOLISTRROCO OR ODRA 1.1401sRIA lAto 4.00 RD oss.S . RI uid.r, RS 3.011,2F) rii A.23.0t 

41 SERVIOOSPRELWIRSRES 
03 2.471,7x R.$ 1744.42 

2.1 C1237 KA:AL PAD RAO DE ORA SetHIRA I12 13.32 10.3, RI IRA, Id 1en.44 At 2.sa5,44 
22 

11472 LesCApf0 DA OSAA taw AUK.h.10 Twee .0 
AMA , fion 12)(Rort) 

mom 8A
0.77 4474 III sstg Rs DS laz As Ma, 

2 PPNIIIIRCTAÇAD MI orrchteovirvaa 
Ili 451.77R1t RI 41141A0 

............._4_.._„_,......t 

3,2 
• 

GrAli REGULMIZAV.0 CO $1.1%4MTD. :EMMA hIl , rAeRra 724 !II 7.41 R7 1111,334 RD 7c04027 
C7a83 PAVISIENTA0Al2 ei 0  ntsissEusmpeoo tv 

REJUNTAMENTO LASR024 D "ammo) SCINFRA kg7 WIMID LAS7 ' 114 7124 

314 sun 

RI 3tianSflAtt 

Pb RISair0 

.. 

RI 456.35A40 

Rs WW1 
s.a ono t.Atiatierli! DAM RO Oa CODICIft,r0 NOLOA00 NC* 

Lcst:AI. INFRA 

.... 

II 14:444 A..15 

LI 41zz OCAVAao MARLIAL CAIRO ASIERTP al IERRA AT 
AI 

sonA to
4434 3121 Rs 40,1C AS 1372.R4 id 43S4,e4 

3.3 0.0836 CONCRerPriAct ESTRISTURALDVI EPARD MANUAL SEINFRA MI 41.1.1 847,10 to hi MVOS; As rr.eMit 
A tffletiqpi DIVERSOS 

as 4.4111.78 III RAID,sc 
4.1 

....., 
C3447 tiiiIPEZA DES 91530 EL/ AREA uRDAICP.ADA SE11*"...."......"7 .3 -  (FRA- 71Í- In ."--  44ApAri mw 

....... 
Rs 1,34 Rs 4.14774 R4 a.41?..1 

VALOR ORCAMEDITIN 
4.. 

Id 411,17.4,41 ItI III.454,73 

50ehtas e Cl4t4rWenics t Cinquenti • atust10 Resit It Maria e Row asmiayo* 

Pgr'' a ow 
SiNg 005 q03.3 
0 1' 24 eVa
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